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PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DECRSO N. 41.372, DE 2 DE DE 1*6

INDUZ ALTEASSES NA REGULAMENTO DOIMPOSTO DE COMUTACAO DE

MERCADODAS E DE PRESTACO DE SERICO RICM

MARIO COVAS, GOVERNADA DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATR TUICOES LEGAIS TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 67 DA LEI FL * 6374.

DE 1.0 DE MARÇO DE 1989, E CONSIDERANDO OS ESTUDOS E ABORDADOS NO AMB O

DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRÌA

PROMOCAT
-

DECRETA

ARTIGO 1°PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÁO QUE SE SEGUE O ARTIGO 215

DO REGULAMENTO DO IMPOSTO DE CIRCULACAO DE MERCADAS E DE PRESTAÇÃA DE

SERVIÇOS - RICMS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118. DE 14 DE MARÇO DE

1991:

"ARTIGO 215 - OS LIVROS FISCAIS SERÃO IMPRESSOS E TERÃO FOLHAS

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE EM ORDEM CRESCENTE, COSTURADAS E

ENCADERNADAS, DE FORMA A IMPEDIR SUA SUBSTITUIÇÃO LEI 6.374/89, ART. 67, *

1.*, E CONVÉNIO DE 1VI2170 - SINIEF, ART. 64).

* I.* 0!LVRO TERÁ TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, CONFORME
-

MODELOS CONSTANTES DO ANEXO X DESTE REGULAMENTO LAVRADO E ASSINADO PELO

CONTRIBUINTE, TERMO ESSE DE CUJA OCORRENCIA SE FARA ASSENTAMENTO NO LIVRO

"REGISTROOCORRNCIAS-MODELODE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE

6, CONSIGNANDO-SE O RESPECIVO NOMEM DE ORDEM E DATA DO EVENTO

* 2.0 PODERÁ A SECRETARIA DA FAZENDA DISCIPLINAR A APOSIÇÃO DE VISTO
-

AUTENTICADOR NOS PELOSFISCAIS NO MOMENTO DE SUA APRSESENTACAO A

FISCALIZAÇÃO, EM QUALQUER SITUAÇÃO PREVISTA NA LEGISLAÇÃO OU PARA

ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA FISCAL

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 2 DE DEZEMBRO DE 1996

M/•RIOCOVAS

YOSH NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MANNO

SEAETADO-CHESE DA CASA CIVIL

ANTONIA ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÀO ESTSATEGCA AOS

2 DE DEZEMBRO DE 1996.

OFÍCIO GER-CAT N,* 729196

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÃO NO ARTIGO 215 DO REGULAMENTO DO IMPOSTO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS QUE

TRATA DE DISPOSIÇÕES COMUNS AOS LÍVROS FISCAIS

TRATA-SE DE MAIS UMA MEDIDA DECORRENTE DO PROGRAMA DE

MODERNIZACAO DA COORDENAÇÂO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARA - PROMOCAT

QUE ESTÁ SENDO DESENVOLVIDO NESTA SECRETARÌA, EM PROL DA SIMPLIFICAÇÃO DO

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS POR PARTE DO CONTRIBUINTE DO ICMS E

DA RACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO NOS POSTOS FISCAIS

NESSE SENTIDO, PRETENDE-SE ELIMINAR A EXIGENCIA DE VISTO PRÉVIO EM

LIVROS FISCAIS, PROCEDIMENTO BUROCRÁTICO ATRIBUDO AS REPARTIÇÕES DA

SECRETARIA DA FAZENDA QUE VEM ACARRETANDO GRANDES TRANSTORNOS PARA OS

CONTRBUINTES SEM RESULTADOS PRÁTICAS EM TERMOS DE CONTROLE DA ESCRITURAÇÃO

FÌSCAL

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONTORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEBO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

YOSHIUKI NAKANO

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVA5

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DECRETO N.* 41,373, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996

SUPOE SOME ABERTUR DE AÉDITO UPTMNENMR NU LRCNMENTO FISCAL NO

GABINETE J. GOVERNADA TLO AO ATENDIMEN DE DESPESAS CORRENMES

MARIO COVAS, VEMADO DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS
*

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

D*:*

ARTIGO - FIA ABETO UM CRÉDITO DE R* 100.000,00 CEM MIT REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO GABINETE DO GOVERNADOR, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICAÇÒES INSTITUCIONAL, ECONÓMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA. CONFORME

A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III. DO * I.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE MTA O ARTIGO 2.*. DO DECRETO A.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NUMO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MRMO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON TVTANNLW

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,
E AOS

SUPLEMENTAÇAO VALORES EM REAIS

07012 GABINETE DO GOVERNADOR

3.4.9.0.39 OUTROSTERCEIROS-PESSOASERVIÇOS DE

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO DIRECCAO STRAÇAO SUPERIOR

03 007.0020.2.77*4 E ADMIN

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

07002

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA MILITAR

OUTROS SERVIÇOS DE

SUBTOTAL

100,000,00

100.000,00

I00000.00

100.000,00

ATIVIDAPROJETO

TOTAL 100.000,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇAO VALORES EM REAIS

TOTAL 100.000,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

07000 GABINETE DO GOVERNADOR

ADMINISTRACO DIRETA

TOTAL 100,000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PROPRIOS

ESPECIFICAÇAO VALOR TOTAL VINCULADOS

LE4 ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 100.000.00 100.000.00 0,00

TOTALSERA 100.000,00 100.000,00 0.00

* DECRETO N.* 41.374, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996

SEARICA DA ADMINITRACAO PENITENCIRIA VIONDA AA ACERJULGAMENTO DE

DESPES DE CNPI

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

DECRETA:

ARTIGO I.* FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 414110.00 (QUATROCENTOS E

-

ECONÓMICA FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORMEAS 1 EM ANEXOE A TABELA

ARTIGO 2.* 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

-

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III DO * I.. DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM Z LEGISLAÇÀO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* FICA ATERADA A PROGRAMAÇÀO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ,

-

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.% DO DECRETO N.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996. DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE DEZEMBRO DE 19%

MAR!O COVAS
LAO.0OO.00 YOSHIAKÍ NAKANO

100.000,00 SECRETÁDO DA FAZENDA
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SECRETARIAS, AUTARQUIAS, EMPRESAS

FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

E DA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE* ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE ORDINARIA.

A FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 3113/97 E VENCIMENTO EM 3014197.

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS OFÍCIO DE ENCAMINHADO SETOR DE ASSINATURASNO RESERVA, AO

SER O COMPARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHORA DE MODALIDADE GLOBAL,

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

OS EMPENHOS DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS COM URGÊNCIA, OBSERVANDO-SE

ACIMA, ISSO, DA ENTREGA DOSAS CONDIÇÕES EVITANDO-SE, COM A INTERRUPÇÃO

EXEMPLARES

A DIRETORIA
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